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LEI Nº 494, de 23 de novembro de 2006

ALTERA ARTIGO DE LEI MUNICIPAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
ALCIDO LINDEMANN, Prefeito Municipal de Westfália, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica Municipal, encaminha e propõe ao Órgão Legislativo o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1° Fica alterada a redação do art. 1º. da Lei Municipal de nº. 193, de 21 de fevereiro de 2003 que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a cancelar os créditos lançados em dívida ativa com valor de até R$ 300,00 (trezentos reais), face ao montante ser inferior aos respectivos custos da cobrança.

§ 1º É vedada a exclusão ou desmembramento de valores relativos a um ou mais exercícios, para fins de aplicação do disposto nesta Lei.

§ 2º Os créditos com valor inferior ao previsto neste artigo serão cancelados somente depois de inexitosas as medidas administrativas para a sua cobrança e no quinto exercício subseqüente ao da constituição definitiva do crédito ou vencimento da obrigação.

§ 3º Enquanto não homologado o cancelamento dos créditos, o contribuinte será considerado como devedor do erário municipal”.

...

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.


Gabinete do Prefeito Municipal Westfália, 23 de novembro de 2006









Alcido Lindemann
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